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PAUTA Nº 003- 2026 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 003-2026 

02-03-2026 

  

Gabinete do Presidente  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela alínea “e”, Inciso II do artigo 32 do Regimento Interno, resolve, 

 

TORNAR PÚBLICO 

A Ordem do Dia da Sessão Ordinária da Câmara Municipal a realizar-se no dia 

dois do mês de março do corrente ano, às 08h30min, na Sede provisória da Câmara 

Municipal, sito a Rua Guarapuava, 171, Município de Rio Bonito do Iguaçu: 

 

1. MATÉRIAS DO EXPEDIENTE 

 

 

 

2. ORDEM DO DIA 

 

2.1MATÉRIAS DE DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO 

 NÃO HÁ 

 

 

 

Ata n.º 002/2026– Sessão Ordinária do dia 23/02/2026. 

Tipo Autor/Interessado Súmula/Assunto 

Ofício nº002/2026-

SAMA. 

Natuza Angonese 

Engenheira 

Ambiental e 

Sanitarista; 

Secretaria de 

Agropecuária e Meio 

Ambiente. 

Encaminhando a Indicação ou Manutenção 

de representantes--Conselho Municipal de 

Saneamento Básico e Ambiental. 

Oficio nº21/26- OPD 

GP 

Lohaide Cristine 

Souza; Diretora de 

Gabinete da 

Presidência do 

Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná. 

Encaminhando o Parecer Prévio Processo 

nº16/2026 -Primeira câmara- processo 

nº187600/25- Prestação de contas do Prefeito 
Municipal-do exercício financeiro de 2024. 

Mensagem 

Justificativa ao 

Projeto de Lei do 

Legislativo 

nº001/2026 

Vereador Signatário: 

Cleomar Muller de 

Anhaia. 

Encaminhando o Projeto de Lei do 

Legislativo nº001/2026, que declara de 

Utilidade Pública municipal a Associação 

de Pesca Esportiva de Rio Bonito do 

Iguaçu - PERBI. 
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2.2MATÉRIAS DE 1º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

 NÃO HÁ 

 

2.3MATÉRIAS DE 2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 Projeto de Lei Complementar nº002/2026, de autoria do prefeito municipal Sr Sezar 

Augusto Bovino em regime de urgência, que altera dispositivo da Lei Complementar 

nº 062/2019, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal, para modificar o 

parcelamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, incidente 

sobre obras da construção civil, e dá outras providências. 

 

2.4 MATÉRIAS DE 3º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

 NÃO HÁ 

 

3.PALAVRA LIVRE 

 

3.1 EXPLICAÇÕES PESSOAIS – “manifestação de Vereadores até 5 minutos cada 

para explicações pessoais” 

 

4. TRIBUNA LIVRE  

 

 NÃO HÁ 

 

 

Rio Bonito do Iguaçu, 27 de Fevereiro de 2026. 

 

 

Edson Rodrigo Camargo 

Presidente 


